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RESUMO
O artigo analisa a violência contra os povos indígenas na Amazônia Legal, destacando os impactos da desterritorialização, do avanço econômico ilegal e do racismo estrutural. A pesquisa, de abordagem crítica e quantitativa, baseia-se em dados do IBGE, Inpe, Cimi e Atlas da Violência, além de autores clássicos das ciências sociais. Os resultados evidenciam violações sistemáticas aos direitos indígenas, incluindo altos índices de assassinatos e suicídios, agravados pela morosidade na demarcação das terras. Conclui-se que a proteção efetiva dos territórios indígenas é essencial para assegurar a sobrevivência física e cultural desses povos, sendo um imperativo ético frente à crise ambiental e à justiça social no Brasil. 
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ABSTRACT
The article analyzes violence against indigenous peoples in the Brazilian Legal Amazon, highlighting the impacts of land dispossession, illegal economic activities, and structural racism. This critical and quantitative study draws on data from IBGE, Inpe, Cimi, and the Atlas of Violence, as well as classical social science authors. Findings reveal systematic violations of indigenous rights, including high rates of homicides and suicides, worsened by delays in land demarcation. It concludes that effective protection of indigenous territories is crucial to ensure their physical and cultural survival, representing an ethical imperative in addressing Brazil’s environmental crisis and achieving social justice.
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1. INTRODUÇÃO

A violência contra os povos indígenas na Amazônia Legal constitui uma das expressões mais graves e persistentes das desigualdades estruturais e dos conflitos territoriais no Brasil. Embora o discurso oficial reforce o compromisso do Estado com a proteção dos direitos indígenas, a realidade concreta vivenciada por essas populações revela um cenário de violações sistemáticas, marcado pela desterritorialização forçada, pela destruição ambiental, pelo avanço de atividades econômicas ilegais e pelo aprofundamento do racismo estrutural.
Para compreender a complexidade dessa violência, é necessário situá-la no contexto histórico e sociológico das relações entre o Estado, o território e os povos indígenas, que, como aponta Darcy Ribeiro, foram tratados historicamente como obstáculos ao avanço da civilização luso-brasileira, eliminados quando resistiram e assimilados quando submeteram-se, sempre vistos como vestígios de um passado a ser superado. (RIBEIRO, 1995, cap. 4, p. 228 - 243). 
Essa perspectiva é reforçada por autores como Pierre Bourdieu (1989), ao discutir as formas simbólicas de dominação , e por Roger Bastide (1974), ao analisar os processos de exclusão e estigmatização cultural que atingem populações tradicionalmente marginalizadas.
A Amazônia Legal, ao concentrar expressiva parcela da população indígena do país e, simultaneamente, os maiores índices de violência fundiária e ambiental[footnoteRef:3], evidencia a permanência de um modelo desenvolvimentista excludente que, sob o pretexto do progresso, perpetua o etnocídio e o genocídio cultural desses povos. Como destaca Oliveira (2016), o território indígena não se reduz a uma dimensão geográfica ou econômica, mas representa um espaço vital, de reprodução cultural, espiritual e comunitária, sendo sua negação um ataque direto à existência desses grupos. [3:  Segundo a Comissão Pastoral da Terra (CPT), em 2024 a Amazônia Legal concentrou aproximadamente 60% dos casos de conflitos no campo registrados no Brasil (1310 de 2185 casos). Disponível em : <https://cptnacional.org.br/painel/comparacao-dos-conflitos-no-campo-brasil/>] 

Diante dessa realidade, o presente artigo teve como objetivo observar as múltiplas dimensões da violência contra os povos indígenas na Amazônia Legal, buscando evidenciar os mecanismos institucionais e sociais que sustentam a negação dos seus direitos e comprometem sua continuidade física, cultural e identitária.
A pesquisa adota uma perspectiva teórico-metodológica crítica, de abordagem quantitativa, ancorada nas ciências sociais e em diálogo com a antropologia e a sociologia. Além da análise bibliográfica de autores como Ribeiro (1995), João Pacheco de Oliveira (2016) e Bourdieu (1989) — sem, contudo, se limitar a esses referenciais — o estudo fundamenta-se em dados e levantamentos disponibilizados por instituições oficiais, como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe), o Relatório Anual sobre Violência Contra os Povos Indígenas, divulgado pelo Conselho Indigenista Missionário (Cimi, 2023), e o Atlas da Violência (Atlas, 2025).
A estrutura do trabalho organiza-se em duas partes principais: na primeira, são apresentados os conceitos fundamentais e os dados gerais que buscam contextualizar e explicar as dinâmicas da violência; na segunda, a análise concentra-se em manifestações específicas da violência, com ênfase nos casos de suicídio e assassinato. Assim, ao articular dados quantitativos e qualitativos e ao problematizar a violência institucional, simbólica e estrutural que atinge os povos indígenas da Amazônia Legal, este artigo pretende contribuir para o debate sociológico e político em torno da efetivação dos direitos territoriais, do enfrentamento do racismo e da construção de políticas públicas que respeitem os saberes, as identidades e os modos de vida originários.

2. NA AMAZÔNIA LEGAL

Instituída pela Lei nº 1.806, de 1953 (projeto implementado no período da Era Vargas) e atualizada em 1966 e 1977, a Amazônia Legal é uma região administrativa voltada ao planejamento e desenvolvimento da Amazônia brasileira, sob responsabilidade da União e gestão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam)[footnoteRef:4]. Tal região é composta por 772 municípios distribuídos em nove estados, abrangendo cerca de 59% do território nacional. É nesse vasto território que se revela o paradoxo central analisado por este trabalho: a Amazônia Legal abriga uma expressiva parte da população indígena brasileira e, ao mesmo tempo, concentra as expressões mais graves da violência institucional, cultural e ambiental contra esses povos. Conforme destaca Pierre Bourdieu (1989), em sua obra “o poder simbólico”, as estruturas simbólicas e institucionais historicamente construídas tendem a naturalizar desigualdades e formas de dominação, o que ajuda a compreender a persistência das violações aos direitos indígenas nesta região. [4:  Com sede em Belém (PA) a Sudam  é uma autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional cujo compromisso é levar desenvolvimento includente e sustentável para os mais de 23 milhões de habitantes da Amazônia Legal, buscando oferecer igualdade de oportunidades e autonomia para a população por meio do planejamento, articulação e fomento de políticas públicas. Disponível em: https://www.gov.br/sudam/pt-br/composicao/ministro] 

Nela, segundo dados coletados e comparados através dos censos realizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, é possível verificar que a população indígena passou de 383.683 indivíduos em 2010 para 867.917 em 2022[footnoteRef:5], contanto com um aumento de 126,2% no período de 12 anos. Como apontado por Marta Antunes, coordenadora do Censo de Povos e Comunidades Tradicionais do IBGE, esse expressivo aumento não se deve exclusivamente a fatores demográficos naturais ou a movimentos migratórios entre áreas urbanas e rurais. Parte desse crescimento está diretamente relacionada aos aprimoramentos metodológicos implementados no Censo de 2022, que possibilitaram uma identificação mais precisa e abrangente da população indígena. Dentre essas inovações, destaca-se a ampliação da aplicação da pergunta "Você se considera indígena?" para além dos limites das Terras Indígenas oficialmente demarcadas, permitindo dar visibilidade a segmentos historicamente invisibilizados da população indígena que vivem em áreas urbanas ou em contextos territoriais não regularizados. [5:  (IBGE 2022) A maior parte dos indígenas do país (51,25% ou 867,9 mil indígenas) vive na Amazônia Legal, região formada pelos estados do Norte, Mato Grosso e parte do Maranhão. Disponível em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37565-brasil-tem-1-7-milhao-de-indigenas-e-mais-da-metade-deles-vive-na-amazonia-legal] 

Esse movimento também pode ser interpretado à luz do conceito de "etnogênese"[footnoteRef:6], discutido por João Pacheco de Oliveira (2016), no qual a reafirmação identitária dos povos indígenas se apresenta como estratégia de resistência frente a séculos de invisibilização e exclusão. [6:  Para João Pacheco de Oliveira Filho, o conceito de etnogênese inclui tanto o surgimento de novas identidades quanto a reinvenção de etnias já conhecidas. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/mana/a/fGbD5TshWKbCXScWRZt9hGH>] 


2.1 Território e violência

Falar de território para os povos indígenas não é falar de mera mercadoria ou propriedade individual, mas sim da terra como um espaço vital e coletivo, onde se estabelecem relações simbióticas entre seres humanos, natureza e cosmos, fundamentais para a reprodução de saberes ancestrais e da identidade cultural. É no território tradicional que se transmite conhecimentos sobre o manejo ambiental, as práticas de subsistência e os valores cosmológicos que estruturam a existência indígena.
Essa visão dialoga com as contribuições de autores como Claude Lévi-Strauss (2008), para quem os povos indígenas detêm um conhecimento profundo das relações simbióticas entre sociedade e meio ambiente, rompendo com a lógica ocidental de exploração e dominação da natureza.
A desterritorialização, resultante de um processo de violência histórica, da demora na demarcação de terras e das invasões impulsionadas por interesses econômicos, rompe esse ciclo de transmissão intergeracional, condenando gerações a crescerem afastadas de suas referências culturais e espirituais.
A morosidade e a omissão do Estado brasileiro no processo de demarcação e proteção das Terras Indígenas (TIs) configuram-se como uma das principais formas de violência institucional praticadas contra os povos indígenas, afetando diretamente seus direitos territoriais, sua autonomia e seus modos tradicionais de vida. A negligência estatal revela, como afirma Michel Foucault (1999), os mecanismos de biopoder e de gestão seletiva das populações, nos quais grupos considerados "obstáculos" ao projeto econômico hegemônico são alvos de políticas de exclusão ou violência.
A ausência de reconhecimento e proteção dessas áreas facilita o avanço do desmatamento, da grilagem, do garimpo ilegal e de outras atividades predatórias, comprometendo a reprodução física e cultural dessas populações. Apesar dos compromissos assumidos pelo atual governo federal, como a criação do Ministério dos Povos Indígenas e a indicação de lideranças indígenas para cargos estratégicos, os avanços concretos em 2023 foram tímidos e aquém das expectativas[footnoteRef:7]. Dados divulgados pelo último relatório do Conselho Indigenista Missionário (Cimi, 2023, p.43) revelaram a gravidade da situação: de 1.381 terras indígenas com alguma pendência no Brasil, apenas 432 (31,3%) tiveram o processo de demarcação finalizado (registradas), enquanto 563 (40,8%) permanecem sem qualquer providência administrativa. Das 563 terras sem qualquer providência administrativa, aproximadamente 48% estão dentro da Amazônia Legal, além de contar com apenas 4 das 13 terras homologadas em 2023, revelando o contraste entre a promessa política e a lentidão prática.  [7:  Em 04 de dezembro de 2024 o então atual governo Lula, alcançou a marca de 13 homologações, número que representou um pouco mais da metade do número de assinaturas homologatórias feitas somente na sua última gestão (2006 – 2010). Disponível em: <https://www.socioambiental.org/noticias-socioambientais/governo-federal-homologa-tres-terras-indigenas-saiba-quais-sao>] 

Além disso, os conflitos fundiários e a exploração ilegal dos recursos naturais seguiram se intensificando, o que se refletiu nos 1.276 casos de violência registrados contra o patrimônio indígena em 2023, dos quais 850 correspondem justamente à omissão e à lentidão no processo de regularização fundiária, conforme aponta o mesmo relatório (Cimi, 2023, p.8).
O avanço de atividades ilegais como o desmatamento, o garimpo, a extração predatória de recursos naturais e a grilagem tem gerado graves prejuízos às Terras Indígenas e às suas populações tradicionais, comprometendo sua autonomia, seus modos de vida e sua sobrevivência. Grandes projetos de infraestrutura, como a pavimentação da BR-319 entre Manaus e Porto Velho, agravaram ainda mais essa situação ao facilitar o acesso de madeireiros, grileiros e caçadores a seus territórios. Sendo essa imposição de projetos desenvolvimentistas uma verdadeira forma contemporânea de colonialismo, que reduz os territórios tradicionais à lógica do mercado e ignora as cosmologias indígenas[footnoteRef:8]. [8:  O colonialismo contemporâneo — que persiste mesmo após a independência formal dos Estados latino-americanos — se manifesta por meio de práticas econômicas, políticas e jurídicas que subordinam os territórios indígenas às dinâmicas do mercado capitalista. Viveiros de Castro denuncia que o colonialismo atual é ontológico, pois impõe uma visão de mundo capitalista que transforma tudo em mercadoria.] 

Dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) revelam que, apesar de o desmatamento ter diminuído entre 2008 e 2012, os índices voltaram a crescer a partir de 2016, atingindo 10.895,76 km² em 2019 e mais de 12 mil km² em 2021 e 2022. Com o retorno do presidente Lula ao governo, houve redução dos números, com 8.022,79 km² desmatados em 2023 e 5.816,16 km² em 2024, embora os índices permaneçam elevados e insuficientes frente à crise ambiental.
Mesmo com a leve queda nos números gerais, o desmatamento continua concentrado nos mesmos territórios críticos: Pará, Mato Grosso e Amazonas, que lideram tanto no acumulado histórico de 2008 a 2024 quanto nos dados recentes de 2024, respondendo juntos por mais de 75% da destruição.
Além das atividades ilegais, megaprojetos como a exploração de petróleo na Bacia da Foz do Amazonas representam outra grave ameaça aos povos indígenas da região, sobretudo no Amapá e no Pará. Apesar das negativas anteriores do Ibama e das críticas de especialistas, o governo federal, com o apoio declarado do presidente Lula, insiste em avançar com o projeto, o que coloca em risco tanto o meio ambiente quanto os direitos e a segurança das populações indígenas diretamente afetadas.

2.2 Morte, exclusão e desesperança

O suicídio é uma das questões epidemiológicas mais alarmantes entre os povos indígenas no Brasil, reflexo de um profundo processo de violência, exclusão e marginalização. Embora o fenômeno envolva múltiplos fatores, é inegável a relação entre o elevado número de suicídios e a falta de acesso seguro e garantido aos territórios tradicionais. Como pontua Darcy Ribeiro (1995), a negação do território não é apenas a retirada da terra física, mas a destruição dos alicerces culturais e espirituais fundamentais à reprodução social e simbólica dos povos indígenas.
Segundo o Atlas da Violência (2025), o Brasil registrou um preocupante crescimento nas taxas de suicídio nos últimos anos, tanto na população geral quanto entre os povos indígenas. A taxa nacional passou de 5 por 100 mil habitantes em 2013 para 7,8 em 2023, um aumento de aproximadamente 56%. No entanto, entre os indígenas, as taxas são historicamente mais elevadas e revelam a gravidade do problema: em 2013, a taxa de suicídio entre indígenas era 6,8 vezes maior que a média nacional, com 34,2 casos por 100 mil, atingindo o pico de 38,3 em 2014, equivalente a 7,5 vezes a média do país. Apesar de certa redução ao longo dos anos, os números continuam alarmantes: em 2023, a taxa entre indígenas foi de 18,6, ainda mais do que o dobro da nacional.
Conforme o mesmo estudo, os suicídios concentram-se majoritariamente entre homens jovens, de 15 a 24 anos, solteiros, com baixa escolaridade, e que fatores como pobreza, desintegração familiar, exclusão social e a perda do sentido de pertencimento e de futuro estão entre as principais causas. Nesse contexto, a negação do direito ao território, que impede a reprodução cultural e comunitária dos povos indígenas, deve ser compreendida como um dos elementos centrais que alimentam esse ciclo de sofrimento, desesperança e, tragicamente, o suicídio entre os jovens indígenas.
Esses territórios não são apenas espaços físicos, mas o alicerce da identidade, da espiritualidade e da reprodução cultural e material dos povos indígenas. É neles que se transmite os conhecimentos sobre o manejo ambiental, as práticas de subsistência e os valores cosmológicos que estruturam a vida coletiva.
A desterritorialização — causada pela demora na demarcação de terras, pela insegurança jurídica e pelas invasões associadas ao garimpo, à exploração ilegal de recursos naturais, à caça e à grilagem — rompe esse ciclo de transmissão intergeracional, deixando os jovens sem referências culturais, espirituais e sociais, o que contribui diretamente para o aumento dos quadros de sofrimento psíquico e vulnerabilidade.
Diretamente associado aos conflitos territoriais, à pressão de atividades econômicas ilegais e ao avanço da destruição ambiental os assassinatos de indígenas no Brasil seguem configurando uma das expressões mais graves da violência contra essas populações.
De acordo com dados do Conselho Indigenista Missionário (Cimi, 2023), obtidos junto ao Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) e à Secretaria de Saúde Indígena (Sesai), foram registrados ao menos 208 assassinatos de indígenas no país ao longo de 2023. A maioria das vítimas (172 casos, ou 82,3%) era composta por adultos entre 20 e 59 anos, enquanto jovens de até 19 anos representaram 9,1% dos assassinatos. Mantendo o padrão de violência territorial dos últimos anos, os estados com maior número de assassinatos foram Roraima (47), Mato Grosso do Sul (43) e Amazonas (36), sendo que dois desses estados — Roraima e Amazonas — fazem parte da Amazônia Legal, o que reforça o vínculo entre os assassinatos e a disputa por terras e recursos na região amazônica.
Ainda segundo o Cimi, considerando apenas os casos diretamente monitorados por equipes missionárias e reportados pela imprensa, foram contabilizados 81 episódios violentos que resultaram em 88 indígenas assassinados em 2023, revelando o alto grau de letalidade desses conflitos.
Um caso emblemático ocorreu no nordeste do Pará, onde Agnaldo, do povo Turiwara, foi assassinado a tiros durante uma emboscada enquanto buscava alimentos dentro de uma área que a empresa Agropalma disputa com comunidades indígenas. Outro caso chocante ocorreu na Terra Indígena Yanomami, em Roraima, no município de Pacaraima, onde uma criança Yanomami de apenas 7 anos foi morta a tiros e outros cinco indígenas ficaram feridos durante um ataque na comunidade Parima, no dia 3 de julho de 2023, as vítimas foram socorridas por servidores da Secretaria Especial de Saúde Indígena (Sesai) que atuam em uma base de apoio da região. A localidade tem forte presença de garimpeiros ilegais[footnoteRef:9].  [9:  Criança é morta e outros cinco indígenas ficam feridos em ataque a tiros na Terra Yanomami. Disponível em: <https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2023/07/04/crianca-morre-e-outras-cinco-pessoas-ficam-feridas-em-ataque-a-tiros-na-terra-yanomami.ghtml>] 


3. CONCLUSÃO

Os dados e análises apresentados evidenciam que a Amazônia Legal, ao mesmo tempo em que abriga a maior parte da população indígena brasileira, concentra também as expressões mais graves das violações aos direitos desses povos, revelando o abismo entre o discurso estatal de proteção e a realidade concreta de violência, exclusão e desterritorialização.
O aumento populacional indígena identificado pelo Censo de 2022 deve ser compreendido como parte de um processo de resistência e afirmação identitária frente a séculos de apagamento cultural. No entanto, essa reafirmação ocorre em um contexto de ataques sistemáticos aos territórios e modos de vida tradicionais, agravados pela lentidão na demarcação das Terras Indígenas, pelo avanço do desmatamento, do garimpo e de grandes projetos econômicos, e pela perpetuação do racismo estrutural e institucional.
Nesse cenário, a negação do direito à terra não representa apenas uma disputa fundiária, mas configura-se como um mecanismo de desumanização e de violência que atinge a própria continuidade física e cultural dos povos indígenas, gerando impactos diretos, como o etnocídio, o genocídio cultural e o alarmante índice de suicídios e assassinatos, principalmente entre jovens.
Diante dessa realidade, torna-se urgente que o Estado brasileiro adote medidas concretas e imediatas para  acelerar processos de demarcação e regularização das Terras Indígenas e principalmente um combate mais efetivo em relação as atividades ilegais praticadas em especial na Amazonia Legal (como o garimpo, a grilagem e o desmatamento); Mais do que uma demanda legal e constitucional, a proteção dos territórios e dos direitos indígenas representa um imperativo ético e civilizatório, sem o qual será impossível enfrentar a crise ambiental, garantir a justiça social e assegurar a sobrevivência e o futuro dos povos originários no Brasil. 
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